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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 12/2023

“Fica concedida Medalha de Mérito “Cel. 
Estevam Franco de Godoy”, ao Senhor 
Luiz Carlos Scarpioni Zambolim.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINDÓIA FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:

Art. 1o - Fica concedida Medalha de Mérito "Cel. Estevam Franco de 
Godoy” ao Senhor Luiz Carlos Scarpioni Zambolim.

Art. 2o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Maicon Jorge da Rosa 
Presidente da Câmara

Sala das Sessões, 25 de agosto de 2023.
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.........
Jussara Demate Pereira 

Vereadora

Juliano Joaquim Graneonato de Souza 
Vereador

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador

Ventura Bono 
Vereador

João Paulo Vieira Trevisan 
Vereador

Ednelson Batista Domingues 
Vereador
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J U S T I F I C A T I V A

É com imenso prazer, e satisfação, que vimos através do presente, 
homenagear o “Senhor Luiz Carlos Scarpioni Zambolim” , pela trajetória e importância como 
cidadão e profissional em nosso município, participando ativamente no desenvolvimento de 
nossa amada Lindóia, prestando relevantes colaborações em nosso município e a nossa 
população.

Nascido em Lindóia, aos 31 de maio de 1951, de família tradicional iindoiana, 
casado com Maria Aparecida Franchi Zambolim, pai de dois filhos Wagner e Mariane, avô de 
duas netas.

Farmacêutico e bioquímico por formação, foi eleito prefeito por quatro vezes, 
iniciou sua carreira na vida pública aos 37 anos, como prefeito, tendo uma expressiva 
contagem de votos em seu último mandato no ano de 2016.

Com uma trajetória política admirável, sempre se destacou por demonstrar 
suas ideias, seus objetivos e seus sentimentos, lutando peia propagação de valores morais e 
éticos, além de deixar claro sua incondicional paixão por nossa amada estância.

Senhor Cadinhos Zambolim, se dedicou carreira política como poucos, 
construindo uma grande história, se tornando merecedor dessa medalha por se destacar em 
nossa comunidade.

Desse modo, se faz de extrema compreensão a aprovação do presente a este 
senhor que muito contribuiu para a comunidade Lindoiana.

Jussara Demate Pereira 
\Vereadora

Juliano Joaquim Granconato de Souza 
Vereador

Maicon Jorge da Rosa 
Presidente da Câmara

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador

Ventura Bono 
Vereador

João Paulo Vieira Trevisan 
Vereador

Ednelson Batista Domingues 
Vereador
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